
 
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL 
Nº 116/VIII/2004 

(Tomadas de Posse) 
 

EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de 

Dezembro de 2004 realizada no dia 13 de Dezembro de 2004, tomaram posse como 

Membros da Assembleia Municipal de Almada, nos termos e para os efeitos do artigo 

79º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, os Cidadãos: 

 Sr. CARLOS MANUEL COELHO REVÉS, apresentado a sufrágio pela lista da 

CDU e que ocupa a vaga ocorrida por Suspensão de Mandato por um período de 90 

dias, da eleita Srª Vanessa Alexandra Vilela da Silva. 

 Sr. JOSÉ JOÃO SANTOS DA MATA, apresentado a sufrágio pela lista da CDU e 

que ocupa a vaga ocorrida por Ausência no dia 13 de Dezembro, da eleita Srª Maria 

Luísa Monteiro Ramos. 

 Sr. VICTOR MANUEL GOMES DA FONSECA, apresentado a sufrágio pela lista 

da CDU e que ocupa a vaga ocorrida por Ausência no dia 13 de Dezembro, da eleita 

Srª Maria de Fátima Alegria A. Valença Mourinho. 

 Sr. VASCO MANUEL GONÇALVES MARTINS, apresentado a sufrágio pela lista 

do PS e que ocupa a vaga ocorrida por Ausência por um período de cinco dias, do 

eleito Sr. António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes. 

 Sr. JOAQUIM ANTÓNIO SARMENTO GUERREIRO, apresentado a sufrágio 

pela lista do B.E. e que ocupa a vaga ocorrida por Suspensão por um período de 15  
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dias, do eleito Sr. Luís Artur Ribeiro Gomes e por Impedimento da Cidadã Maria 

Amélia Delca Pina Pereira Alves Leal. 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 

CONCELHO. 

 
 
Almada, em 14 de Dezembro de 2004 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
            (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 
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